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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÃNDIA

EDITAL DE PUBLICACÁO

------------ -

. Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal de
Palmeirândia - Estado do Maranhão, Sr. Antônio Eliberto Barros Mendes, no uso de
suas atribuições previsões na Constituição Federal e na Constituição do Estado do
Maranhão, recepcionadas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os

- hàbitántes do Município de PalmeirândiafMA, - as autoridades federais estaduais e
Muoicipaj", e a qllem interessar possa.que sancionou a Lei Municipal n". 07/2009 de 01
de-Julho de 2009, que" Sancionou a LeI Municipal n° 09/2009 que, Dispõe sobre a
"Reforma e Reorganização Administrativa do Poder Executivo Municipal de
Palmeirândia - Maranhão e que neste ato publico a presente Lei, para que, doravante,
passe a viger em seus legais efeitos. E parar que, no amanhã, não se alegue ignorância,
faço público o presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao
público. Dou a Lei Municipal n007/2009, de O1 de julho de 2009 por publica.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA
~~ -- _- -ES-TADOD.QMARANHÃO, aos 01 dias do mês 1iilho de 2009_

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

;?4ioo~~~
Prefeito Municipal.

- ------_--_.-_.-------;===CERTIFICO; que'n:esfildãfã-publiquei e regIstreI àprêsénte Lei por meio de
Edital, tendo sido.afixado um.exemplar no 'trio desta Prefeitura e demais locais de

- .-··--a6€-556-a&iffit3V ~. - _IJ - - . - - __

S MEmfkuSBOA
ministração e Finanças
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlMEIRÂNDIA '

lEI MUNICIPAL N° 07/2009

DISPÓE SOBRE A REFORMA' E
REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
PAlMEIRÂNDIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TíTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPíTULO I
DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

Art. 1° - O Sistema Administrativo Municipal deve estruturar-se como complexo
organizado, na' qual todos seus componentes atuem de forma integrada,
comprometidos ,1}8 ,c~nsecução dos objetivos em metas governamentais
determinados.

§ 10 - A organização administrativa da Prefeitura se utilizará de uma rede de
informações que facilite o processo de tomadas de decisões e a correção de
desvios institucionais.

--§-2'0.-_ A-Administração-Municipal- buscará -o ajustamento da organização no sentido--
de aceptar-se.as.condícõea.conlonturaís do meio em que se insere, valendo-se de

_.. ~'""~R;-.,.._-5 ....._ -13""'--6:- - _. .,_:::._ ,......,..--- _,,_ -.1- f - - -. ---_..;_....1- .r_.a._
.. --.r'l:;vc:;o ,,,,,,U ue a ,e,. 'Lesem I:; inevafi'acrpcrrrranerm::S,' UI:; arma d \JU',II-"II UI:; lalU

seus relevantes objetivos de promoção do bem-estar social da população.

§ 30 - A Administração Municipal procurará, sempre que possível, integrar-se às
atividades locais do governo Estadual e Federal.



Art. 2° - O Governo Municipal tem corno objetivo básico, conforme dispõe as
diretrizes que estabelecem o desenvolvimento econômico-social do Município, o
ordenamento do espaço urbano e ao bem-estar da'população.
Art. 3° - 'Sáoobjetivos gerais do_G~'{~!noMunicipal:
I - O ordenamento do crescimento físico da cidade, estruturando-a socialmente e
economicamente, para se corrigirem as distorções existentes.
II - A manutenção de ares verdes em índices compatíveis com as necessidades
ambientais e o seu aproveitamento para o desenvolvimento 'cultural, o lazer e a
recreação da população:
III - O saneamento ambiental combale a poluição e o zelo pela manutenção da
higiene pública;
IV - A regulamentação das atividades urbanas: . .
V - A obtenção da participação efetiva da Comunidade na forrnulaçâo e fla

____ ~..e~x~e~c~uç_ªº.dos planos e programas do Governo, com finalidade de defender a
política urbana e proteger o patrimônio público.
VI - A coordenação de suas atividades com ados diversos órgãos e entidades de
outras esferas de Governo, que atuem em Palmeirândia, visando somar esforços e
impedir dequilibrios e desajuste na promoção do.desenvolvimento local:
VII _ À integração do Município de Palmeirândia com os de sua região de
influência, promovendo intercâmbiq_g_~,benefícios que visem à harmonia social a
formação de uma sociedade fraterna e o progresso regional.
VIII - A continuidade do planejamento municipal e o disciplinamento da vida
urbana, a revisão e a atualização permanente de planos e programas:
IX - Regulamentação e ordenamento do uso das vias e logradouro públicos:
X - Promoção, organização e zelo na prestação dos serviços públicos à população
de princípios que imponham a sua eficiência e a sua extensão igualmente a todos
os usuários:

Art-~A-Prefeittlfa-Mtlnicipal de Palmeirândia, no cumprimento de seus objetivos,
atuará preferencialmente nas seguintes áreas:
I - Obras públicas de urbanização, de reurbanização e de recuperação de áreas
urbanas;
II - Implantação e manutenção de equipamentos urbanos, tais como: prédios
públicos, vias,públicas, escolas, parques, praças e jardins, iluminação pública;

___l1I - Arruame~to, alinh.am~n!o__e Qiy~)_a'!le~to;
IV - Canalização de drenagem de águas pluviais:

__ ._ ,r.:.·: PavimeI1taçaoâaSVtas-públicas:
VI - Abertura, pavimentação e conservação ae'-e'straaãsvicinais;
VII- Serviços de feTraslivres e de mercados;
VIII - Licenciamento e fiscalização de loteamentos, edificações à atividades
económicas locais;

f).



IX - Manutenção da higiene pública e das edificaçÕes, limpeza urbana, fiscalização
sobre a produção, distribuição e comercio-de gêneros alimentícios em geral e dos
recintos franqueados ao público;
X - Serviços funerários de cemitérios; _ _-
XI - Educação do Ensino Infantil, Educação Fundamental e Educaçâo de Jovens e
Adultos;
XII - Parcerias com Instituições de Ensino Superior na Implantação de Cursos de
graduação e de cursos de pós-gradu~ção-; --

------>X.....ttr=Difusão Culturat~zer--e-reeFeaQãe:---;-----------
XIV - Manutenção e proteçâo de áreas verdes; saneamento ambiental e combate a
poluição, plantas e animais nocivos; .'

_____ ~._XV __:Prestar, com a cooperação técnica e financeira da União do Estado, serviços
de atendimento à saúde·da população;
XVI - Promover, no que couber adequando ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle de uso do parcelamento da ocupação do solo urbano do
Município;
XVII - Ação comunitária e promoção da integração social da população e
implantação de programa municipal._de gE?r~çãoe transferência de renda a famílias
carentes do município.

CAPíTULO II
DOS MEIOS E FORMAS DE ATUAÇÃO

Art. 5° - O poder Executivo em Palmeirândia é exercido pelo Prefeito, assistido
pelos Secretários (as) Municipais e pelos ocupantes de cargos de nível hierárquico
equivalente.

======-=-____:Aft;-~A-e-xee(;;J~e-Qas atividades do Governo Municipal poderá efetuar-se
mediante seus próprios serviços ou através de;
I - Convênios e consórcios com outros municípios ou entidades estatais,
paraestatais e/ou privadas,
II - Formalização de contratos com terceiros para a execução de obras ou a
prestação de serviços a administração.
.JJL.-=-_Ccmce§_são,ou permissão,- ou autorização para exploração de serviçospúblicos; - ~-.~- .. --- ---.--.-....--.-_._.._---------- --.-

- .:~-·~_:_~Sf°--=-A--aplicéfç-ãCJàe--critériosa serem obedecidos será condicionada, em
aqualquer caso, éloS ditames do ínferesse - público e as conveniências da
administração.
§ 2° - Os Contratos em particulares, as concessões, as permissões e as
autorizações de serviço público; ,
§ 3° - As concessões, as permissões e as autorizações ficarão sempre sujeitas a
regulamentações, a fiscalização e ao controle do Poder Público Municipal.



Art. 7° - A Administração Municipal organizar-se-à sob forma de:
I - Órgãos da Administração Direta;
11- Órgão da Administração Indireta, compreendendo:

a) Autarquias.,
b) Fundações de Direito Público;
c) Sociedade de Economia Mista:
d) Empresas públicas.

§ 1o _ As entidades da administração indireta vinculam-se as 'Secretárias em cuja
área de competência esteja enquadrada sua principal atividade ou diretamente à
chefia do Executivo Municipal.
§ 20 _ Poderão ser criados órgão ou funções-diretamente subordinadas a ch~fe d~
Poder Executivo, deste que conveniados ao interesse público e isto. venha
favorecer a execução das atividades governamentais. . ' .'
~_=-.Q~ titulares de órgão ou funções de que trata o parágrafo anterior, quando
perceberem retribuições salariais, terão remuneração idêntica à percebida por
titulares de cargos ou funções equivalentes existentes no Sistema Administrativo
Municipal.

_____ -:--- _::C_A~!T.lJ~OIII
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Art. 8° - A ação do Governo Municipal fundamentar-se-á no planejamento e planos
que visem promover o desenvolvimento econômico e social do Município e
propiciar boas condições de vida urbana e rural a população.

§ 10 - São instrumentos do planejamento, no município:
. .

~~~~I~·-G-PlaAEl--e&-Desenvolvimento Integrado de Palmeirândia - PDIP, no qual se
fundamentam nas diretrizes e objetivos básicos da ação do governo;
II - Plano Global de Governo, de definição de diretrizes e objetivos gerais;
III - Orçamento Programa anual e o Orçamento Plurianual de Investimento;
IV - Estudos e projetos de caráter específico e implementadores dos objetivos e
diretrizes traçados no Plano Global de Governo;

__ , _c_~_ V - Planos de aplicação periódicos, definidores-dos projetos e atividades a serem
exercidas no período e conjugados aoscrorlOgramãs--de' dêsembolso para sua
execução.'
---=-------------- -,._..--_.-_.. ,.-

Art. 9° - O órgão céntral de planejamento é o responsável pela do programa geral
de governo, pelos estudos e projetos específicos destinados à sua implantação.



Parágrafo único - O órgão central de planejamento poderá confiar aos órgãos
setoriais à promoção de estudos e a elaboração de projetos que sejam de sua
conveniência.

Art. 10 - Os estudos e propostas efetivados no âmbito das Secretarias só serão
apresentados à consideração do .Prefeito Municipal depois de submetidos à
apreciação do órgão central de planejamento, e desde que compreendam soluções
integradas e que se harmonize com a política geral e setorial do Governo.

CAPíTULO IV
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES DA ESTRURURA DO SISTEMA

ADMINISTRATIVO MUNICIPAL . .

___ .~.A__.,rt~.. 1j - Sistema Administrativo da Prefeitura Municipal de Palmeirândia
compõem-se basicamente dos seguintes órgãos:
1. Órgão de deliberação coletiva;
1.1 Conselheiros Municipais;
2. Órgão de Assessoramento;
2.1 Gabinete do Prefeito;
2 2 Secretaria Executiva:
2.3 Procuradoria Geral do Município;
2".4Controladoria Geral do Município;
2.5 Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas;
2.6 Ouvidoria Geral;
3. Órgãos da Administração Geral;
3.1 Secretaria de Administração;
3.2 Secretaria de Fazenda;
4. Órgãos da Administração Específica;

=====~t-Seeretaria-de-lnfrêFEstrura e Obras;
4.2 Secretaria Municipal de Educação;
4.3 Secretaria Municipal de Saúde;
4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social;
4.5 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, e Juventude;
4.6 Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente;
4:,7_S~ç_[?t~riaMunic_iR~Lq~P_~fE?_~ª_q~ll·_.

Art. 12 - Os ConselfiOs-Municipais criados por exigência de legislação federal e.
pela Lei Orgânica do Município são órgãos autónomos, normativos, deliberativos e
controlador de suaárea de atuação e terão sua composição, objetivos, estrutura e
atribuições definidas em lei específica. Na qual será estabelecida a origem dos
recursos para custeio e o



gerenciamento do fundo correspondente, vinculado ao Gabinete do Prefeito
meramente para apoio administrativo.

____ Art. _13~-_ As atividades dos órqãos e e_ntidades componentes do Sistema
Administrativo Municipal serão coordenadas pelo Prefeito através de reuniões com
os Secretários (as) de órgãos afins.

CAPíTULO V
DOS SECRETÁRIOS (AS) MUNICIPAIS E DIRIGRNTES DE ÓRGÃOS

EQIVAlENTES

Art. 14 - Os/as secretários (as) municipais e os/as.ãtulares de cargos equivalentes
deverão' exercer a coordenação, a orientação e o controle dos órgãos competentes

.__ . "=das_Ll_niçiadesadministrativas que dirigem, com o fim de obter a execução dos
programas governamentais e a observância das normas que governam as suas
atividades especificas.
Parágrafo Único - O processo de controle será racionalizado, mediante adoção de
princípios científicos de administração e supressão de mecanismo de controle que

. se- evidenciem puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao
risco.

·Art. 15 - No que se refere às entidades de Administração indireta, a supervisão
administrativa do/a Secretário (a) visa assegurar=lhes a autonomia e harmoniza
lhes com a atuação com a política e adoção das seguintes medidas:
I - Recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes e informações;
II - Consolidação das propostas de orçamento-programa e do programa semestral

-de aplicação-às-secretarias;
111- Aprovação, pela melhor forma, de P!~s_~~ç9_esde contas, relatórios e balanços;

====lV=-~Avaliayã€FJ§>eÃégiGa -de rendimento e.produtividade.

TíTULO II
DA ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS

Art. 16. - O Gabinete do Prefeito tem por finalidade, formular a política geral do
___ -=-__ governo,_pl"om,overe coordenar o E_lo~~~g .~~ plane~me!:1t? e desenvolvimento

geral do município e de sua modernização administrativa, de estabelecer as ações
--- --- lecriTê<Y-·ã-ãrilinlstrativas--e--sociais,de promover as comunicações, de preparar,

registrar, publicar e divulgar os atos do Município, de assessoramento amplo e
direto ao Prefeito. Inclusive jurídico e de fiscalização dos atos do governo.

Art. 17 - Integram a estrutura básica do Gabinete do Prefeito os seguintes órgãos:



1 -::-Chefia de Gabinete;
, 2 - Secretaria ExecUtiva;

______ 3-=--eLocurad9íia_Geréll _çjolY'!u_!1i~ípi_o;
4 - Controladoria Geral;
5 - Ouvidoria Geral;
6 - Assessoria de Planejamento e ações Estratégicas;
7 - Assessoria de Comunicação.

SEÇÃO 18

DA CHEFIA DE GA-BINETE

Art. 18 - A Chefia do Gabinete do Prefeito é o órgão encarregado de produzlr
. l!!"o~dosQ~ atos oficiais que devem ser assinados pelo Prefeito, de controlar os

móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo, e de
promover e supervisionar o sistema de arquivo e protocolo do Gabinete, de
controlar a freqüência e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete,
comunicando ao Departamento de pessoal as taltas e outras ocorrências típicas da

função.

SEÇÃO 2a
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

Art. 19 - A Secretaria Executiva do Prefeito é o órgão que tem por finalidade
controlar, coordenar e orientaras audiências do Prefeito, de examinar e avaliar os
atos do expediente e despachos que por ele devam ser assinados, de controlar o

-sistema legislativo íncíusive ~~_prazosde sanção e vetos de Leis, acompanhando a
elaboração dos projetos de leis e de outras normas, prestando junto à Câmara,

- - • - '. - ,_o - • - - - - ••• - -.-

=====t:EJtt::l;Il!:!atr.:'lAGKJ-sel1dt-anee=às.::.iflfoilllaçõ_esnecessárias, e de promover e supervisionar o
sistema de comunicação, de veiculação e de publicidade dos atos de interesse 90
Poder Executivo.

SEÇÃO 3°
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

;:;._.::"":=---___:..=..:..=....:.....;..=.=--_.~~=~~--=-.:::;..=--===---'-'"_ .. _..,...
Art. 20 _ -A Procuradoria Geral dô'~Mun-icíplõ-e' o órgão central ao Sistema
A<frrirriisffafiv~untcr~yal;-. responsável por sua representação judicial,
assessoramento, orientação e prevenção da funâiCa-aos órgãos da Administração
Direta e Indireta dá prefeitura, pela observância das decisões judiciais e legalidade
dos negócios administrativos e pela interpretação e integração da legislação de
interesse do Município.



Art. 21 - A Confroladoria Geral do Município é órgão central do Sistema de
Auditoria da Prefeitura que tem por finalidade orientar, prevenir e fiscalizar a ação
dos.órqãos.e entida_des_muniçigais,_visandº--9 manutenção de serviços eficientes
eficazes, de qualidade, correção dos aspectos formais e morais da Administração e
o cumprimento da norma e da legislação pertinente do controle interno.

Art. 22 - A Controladoria Geral do valer-se-á dos serviços de' apoio administrativo
da_Procuradoria Geral do Município, de especialistas de outros órgãos da
Prefeitura, ou de outras instituições, no desenvolvimento de seus trabalhos.

SEÇÃ05°
DA OUVIDORIA GERAL DO MUNiCíPIO

Art. 23 - A ouvidoria Geral do Município é o órgão que tem por finalidade receber
reclamações, denúncias, sugestões, informações, elogios e solicitações sobre o
desempenho de órgãos do Poder Executivo, visando contribuir para o
fortalecimento da cidadania e a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelas
instituições.
Parágrafo (Iniro A~Atribllições da Duvidoria Geral do Município são:

I - Zelar pela legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, economicidade,
publicidade e eficiência dos atos praticados pela Administração Pública municipal;
II - Receber e apurar todas as manifestações referentes às reclamações,
denúncias, sugestões, solicitações, elogios e informações que lhe forem dirigidas,
notificando os órgãos envolvidos para os esclarecimentos necessários e/ou
conhecimento.

SEÇÃ06°
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS

Art. 24 - A Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas tem com objetivo
básico formular e desenvolver, direta ou indiretamente, o processo de
planejamente do- Município, o sistema orçamentário, promover a. modernização

. _adrnjr:Ü~lLatiY.a_e_instituciOllalizaro~_da,~tfÇ)Jécnic.omunicipal..

--~25- ---JS,. AsseSSOriadêPlanejamento _~ ~_ç~_esEstratégicas é o centro de
comando do sistema de planejamento institucionalizado por esta lei, bem assim, de
controle e avaliaçãó dos resultados de sua execução, responsável pela definição e
legislação do uso do solo urbano, pela elaboração do plano integrado de
Palmeirândia.



Art. 26 - Todos os órgãos de Prefeitura dependem da orientação técnica,
consubstanciada em normas gerais a serem expedidas periodicamente pela
Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas, que assegurem o êxito da

- execução do planejamento integrado.

Art. 27 - Os órgãos que integram o sistema administrativo da Prefeitura devem
fornecer a Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas todas as informações
e demais dados necessários ao desempenho regular de suas atribuições.

CAPíTULO II
-----------DA-SECREIARJA-DEADMJNlSIRA_ÇÃO----

Art. 28 - A Secretaria de Administração é o órgão central dos Sistemas de
'Pessoª-lLMaterial, Património e Serviços Auxiliares, responsáveis, pela formulação
de objetivos, estudos pertinentes aos serviços de pessoal e de atividades auxiliares
dos órgãos e entidades da Administração Municipal e aindapela aquisição,guarda,
padronização, distribuição, conservação, controle e registro do material de
consumo, dos bens móveis e imóveis de Prefeitura: vigilância, zeladoria, serviços
de protocolo e arquivamento definitivo dos papeis da Prefeitura.

Art. 29 - Integram a estrutura básica da Secretária de Administração os seguintes
órgãos:

1. Secretário
2. Secretário Adjunto
3. Secretária Executiva.
4. Departamento de Recursos Humanos
4.1-Divisão de controle de Pessoal
4.2Divisão de Arquivo
. 8epartamente-de serviços Administrativos

5.1Divisão da UMC -INCRA
5.2Divisão de Serviços Gerais
5.3Divisão de Emissão de Carteiras Profissionais
5.4Divisão de Emissão de Carteiras de Identidade
5.5Divisão. da ~unta do Serviço Militar

_. .: q. -DeQartamento de CO_f_!!Era_s~ Licitações .
6.1Divisão de Cadastro de fornecedores
6.2DivisaoLJeL\lgístrca-e Informática
7. Departamento de Material e Patrimôriio -
7.1Alrnoxaritado Central
8. Comissão Central de Sindicância

CAPíTULO III
DA SECRETARIA DE FAZENDA



-- -- ----

Art, 30 - A Secretaria de Fazenda é o órgão central do Sistema de Contabilidade e
Administração Financeira Direta e Indireta do Município, responsável pela
formulação de seus objetivos, .execução, fiscalização, estudo, normalização,
orientação, padronização, e controle, responsabilizandõ-se também pelas
atividades de lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos e rendas
municipais e pelo recebimento, pagamento, guarda e movimentação' do dinheiro e
outros valores do Município.

Art, 31 - A Secretaria de Fazenda é responsável pela execução das tarefas da
Assessoria de Planejamento e Ações Estratéçicas.

Art. 32 - A Secretaria da Fazenda é o órgão encarregado de promover: a
__ --.l'f....,;isl.l.<cªliz..acªodas posturas municipais, dos ambulantes e feirantes; das edificações e

loteamentos.

Art. 33 - No cumprimento de seus objetivos a Secretaria da Fazenda exercerá
prioritariamente os serviços de:
I - Apoio ao Planejamento das ações de governo Municipal;
II Fiscalização e arrecadacão dos !rlbLJtos municipais;
III - Contabilidade e Controles financeiros;

.. IV--- Pagamentos e movimentação de dinheiro público;
V _ Administração Tributária;
VI - Execução da Divida Ativa;
VII _ Licenciamento e fiscalização das atividades econômicas, inclusive feirantes
e ambulantes das edificações e loteamento;
VIII _ Fiscalização sobre 8. produção, distribuição e comercio de gêneros
alimentícios e dos recintos franqueados aopúblico;

-----.J:X:=:B.sca1iz~da-aJimenta~ão e dos recintos franqueados ao público;
X _ Mercados e feiras-livres.

Art. 34 - integram a estrutura básica da Secretária de Fazenda os seguintes
órgãos:

1. Secr:etário
a. Secretár~!,-.djuntº."_
3. Secretária Executiva
4. Departamento cte-Flnanças
4.1 Divisão de Processamento de Dados---- -
4.2 Divisão de cadastro e Licenciamento
4.3Divisão de Avaliação
5. Departamento de Contabilidade
5.1 Divisão de Contabilidade
5.2 Divisão de Administração e Finanças
5.3Divisão de Acompanhamento Orçamentário



6. Departamento da Receita e Fiscalização
6.1 Divisão de Fiscalização
6.2 Divisão de Cadastro e Licenciamento

_______ ~6~·.3~D~iv~is~ã~o:_:d~e::_Control~d~ ~~~'?~<!a~~~_-~-_.
7. Departamento do Tesouro
8. Departamento da Divida Ativa Municipal
9. Departamento de planejamento

CAPíTULO IV
DA SECRETARIA-DE OBRAS E-INFRAESTRUTURAS

Art. 35 - A Secretaria de Obras e Infra-Estrutura é o órgão central da Prefeitura
_~ 'Jes.Qon~á_velpela elaboração, fiscalização e execução de projetos na área de infra-

estrutura e urbanismo. Pela execução do plano integrado de Palrneiràndia, do
plano rodoviário municipal, pela construção das obras de habitação, estradas
municipais, pontes, bueiros, pavimentação e outras obras, saneamento ambiental,
pela padronização manutenção dos veículos, equipamentos e bens de uso geral,
bem-como pela administração dos serviços urbanos de arborização, conservação e
limpeza de vias públicas. iluminaÇÉÍQ.u.púl?J~Cé!,conservação de praças, parques e
jardins, inclusive nos distritos, vilas e povoados.

Art. 36 - Integram a estrutura da Secretária de Obras e Infra-Estrutura:

1. Secretário (a)
2. Secretário adjunto

-- - - - 3.:-- Secretário-Executivo
4. Subsecretaria de obras

==============4.;::tfieparíamertto.:::.de=-Sef.YiçosUrbanos
4.1.1 Coordenação de Habitação
4.2Departamento de Obras Civis e Estradas
4.2.1 Divisão de Almoxarifado
4.2.2 Divisão de Apoio aos Distritos e Povoados
4.2,-3.Divisão de Projetos

-:-.-4:'3 Q,gl2",ar:talJl~!1to_º.~T!..ªr:l~_C?r:.!~~,_~~~=.,-=~.c~.=..=.c.- __=_.
4.3.1 Divisão de Garagem e Oficina
4.3.2· -Olvlsao de comt:mstível--------~:_::.:_:_--=---=---.:.::.::_.:::..::.:_:...=_:_---_._--_..-.--_....._...-
5. Subsecretaria de Urbanismo
5.1Departamento de Urbanismo
. 5.1.1 Divisão de Urbanização
5.1.2 Divisão de Parques e Jardins
5.1.3 Divisão de Manutenção de Praças e Jardins
5.2Divisão de Viveiros
5.3 Coordenadoria de Limpeza Pública



6. Departamento de Iluminação Pública
7. Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas

CAPíTULO V
DA SECRETÀRIA MUNiCiPAL DA EDUCAÇÃO

Art. 37 _ A Secretaria da Educação é o órgão central da prefeitura encarregado do
planejamento, coordenação, administração e execução da política educacional e do
civismo no Município, mantendo com a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado, programas de Educação do E_n~in.<?_lnfantil,Ensino Fundamental e do
Ensino de Jovens e AdllltOS e a Alimentação~E:scolarpara os alunos das unidades
escolares do Município.-

.__ .-...-!..A~rt~._-ªª~::,.Integraa estrutura básica Secretária da Educação:

1. Secretário
2. Secretário (a) Adjunto de Administração Escolar
3. Secretaria Executiva
4. Secretário (a) Adjunto de Área Pedagógica
5. Departamento de Administração Escolar
5.1Divisão de Administração e ínspeção -
5.2Divisão de Alimentação Escolar
5.3Divisão de Transportes e apoio ao Estudante
5.4Divisão de Almoxarifado
6. Departamento Pedagógico
6.1Divisão de Planejamento e Programas
6.2Divisão delnspeçãoe Assistência
6.3Divisão de Inclusão
~Bepar+ameAt~Ge=~ducação Básica
7.1Coordenação de Estatística Escolar
7.2Coordenação de Treinamento e Capacitação Escolar
7.3Coordenação de Projetes Escolares
7.4Coordenação da Supervisão Escolar
7.5Coordenação de Convênio Escolar

_._..7.6Coordenação-de Educação_de_Joy.ªDSe A_c:jult~s
7.7Coordenação de Educaçao~E-spêcTaí_.__ ._~-_..

......._..._. 8. Depattam-entcnte-eontrole -Social
8.1Conselho Municipal de Educaçao -....~----_.
8.2Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB
8.3Conselho Municipal de Alimentação Escolar
8.4Fundo Nacional de Educação

CAPíTULO VI
DA SECRETARIA DE SAÚDE



Art.39 - A Secretaria de Saúde é o órgão central do sistema municipal de saúde,
responsável pela formulação da política municipal de saúde e saneamento, pela

.~~_coQu;1ena_ção, p_lar:J~jamenlo, imElantação,· execução, das metas do governo na
área da saúde, competindo-lhe também promover· estudos, normalização,
orientação, controle e fiscalização dos assuntos pertinentes a sua área de atuação

Art. 40 - Compete ainda a Secretaria de saúde, acompanhar ou promover a
execução dos convénios de sua área, celebrados com o governo federal e
estadual, promover estudos, planejàmento e elaborar programas sobre questões
sanitárias e visando prevenções ~epldemielé§ieas-~e _combate a doenças

- transmissíveis .

.._.~ _]\rt. -4t_ - É também de sua competência, prestar em caráter suplementar,
assistência médica em geral, odontológica, ambulatorial, ou acompanhar e
fiscalizar estes serviços quando forem prestados por entidade própria, ou através
de convênios, nos termos da legislação pertinente.

Art. 42 - Integram a estrutura básica da Secretaria de Saúde:
1. Secretário (a)
2. Secretário (a) Adjunto
3. Secretária Executiva
4. Diretoria Geral
5. Diretoria Administrativa
6. Departamento de Saúde Comunitária
6.1 Divisão de Apoio
7;-Departamento de Controle e Avaliação
7.1 Divisão de Controle

======T:;:2:8:Msãe=-e9=Eatl:JEas--=---~ __ ~ _
7.3Divisão de Autorização
8. Departamento Administrativo
8.1Coordenação de transporte
8.2Divisão de Material e Controle
8.3Divisão.de_Manutenção

- 9. -DepaJ=tamento-de-Vi'gilânciaSanitária
10.Departamento de Ambulatório 0.0 •• _._~ •• _._ ••~ __ ·~O

10.1 Divisã<:nte-P\çües-de-Saúde
10.2 Divisão de Laboratório
10.3Divisão de Reabilitação
11.Departamentode Atenção Básica
11.1Coordenação de Saúde Bucal
11.2Coordenação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF
11.3 Coordenação de Equipes de Saúde da Família.
11.4 Divisão de Vigilância Epidemiológica

. ri}



" .

11.5 Divisão de Assistência Farmacêutica
t t.ôDivisão de Sislema de Informação em Saúde
11.7 Divisão de Segurança Alimentar
11.8 Divisão de Sistema de Informação em Saúde
j 2.D~partamento de Saneamento Básico.

CAPíTULO VII
DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 43 - A Secretaria de Assistência Social é o órgão central do sistema de
desenvolvimento social, responsável pela formulação de objetivos, coordenação,
estudos, norma Iização, o"nentaçao,controt"e-;--execoção-e-fiscaHzaçáe-Gôs-"as-Si:lAtas
pertinentes à política de desenvolvimento social, ação comunitária no Município,
,.principalmente, criando proqrarnas de apoio às pessoas carentes, a criança e 'ao

.~~. idoso, €i "pelo oferecimento de creches aos filhos dos trabalhadores urbanos e
rurais, do nascimento até a idade de 06 (seis) anos, e ainda, é responsável pela
elaboração e execução da política e diretrizes que objetivem o atendimento e
assegurando-lhes condições de igualdade e liberdade de forma ampla.

Art. 44 -Integram a estrutura básica da Secretaria de Assistência Social

1. Secretário (a)

2. Secretário (a) Adjuntola

3. Secretaria Executiva

4. Departamento de Inclusão Digital Comunitária

5. Departamento de:Serviço Social
=========5~.~1~D~iv~i;sa;;- o~d;e~A~s=sistênciaa Criança e ao Adolescente

5.2Divisão de Assistência ao Idoso

5.3Divisão de Assistência ao Portador de Necessidades Especiais

5.4Coordenadoria do Fundo de Assistência Social

5.6Conselho Muoicipal de Assistência Social

CAPíTULO VIII
DA SECRETÁRIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE

[J--"



Art. 45 - A Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude é o órgão
municipal responsável pela execução da política governamental destinada a apoiar
a cultura, preservar a memória e o patrimônio cultural do município e promover o
desenvolvimento do esporte, do turismo e do lazer, bem, como, elaborar, discutir,
propor, provar e desenvolver políticas publicas que permitam e garanta à
integração e a participação do jovem !lo processo social, econômico, político e
cultural do município. Trabalhando de todas as formas e. meios disponíveis nas
áreas de ensino, saúde, religioso, desportiva assim com nos 'recursos da mídia e
outros existentes no município, visando ações no trato. com os problemas
enfrentados peloJa jovem, como o crescente desemprego, violência, capacitação
profissional, drogas, reinserção social, etc.
Parágrafo Unico. Criar mecanismos de relaçao com Munlclplos e csta~dqsque
desenvolvam políticas de promoção da igualdade racial e de gênero, visando a.sua
'potencializaç?o nos vários âmbitos da administração pública

.Art. 46 - Integram a estrutura básica da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e
Juventude:

1. Secretário (a)
2. Secretário (a) Adjuntola
3. Secretaria Executiva
4. Departamento de Promoção de Eventos
4.1 Divisão de Recreação e Lazer
5. Departamento de Cultura
5.1 Conselho Municipal de Cultura
5.2 Fundo de Desenvolvimento Cultural
6. Departamento de Turismo
7. D_ep_artarnentQ_de Esporte
8. Departamento de Juventude .

--------l~. :t-Q-ivisã9-de-Ater-ldimentoao Programa PRO-JOVEM
8.2 Divisão de Atenção e Assistência aos Jovens em Situação de Risco
8.3 Conselho Municipal de Juventude
8.4 Fundo Municipal de Juventude

CAPíTUl0 IX
----;;;;O--A..S...E=C....R...E....T....A........RTlIA.............D--E......,A;.G....,R~I;;;...,CUETURA;-PESCA'E MEIO AMBiENTE

_
Art. 47 - A Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente é o órgão central da
Prefeitura responsável pela formulação de políticas fundiárias e de
desenvolvimento, relativas às atividades agropecuárias, produção e abastecimento,
e meio ambiente, de modo coordenado e integrado, cabendo-lhe ainda assistir aos



.: .'

lavradores, pescadores e pecuaristas do município, praticar atividades que
objetivem o aumento da produção e produtividade agropecuária; estabelecer as
-diretrizes a nível municipal da política de ação e articulação com as esferas
Estadual e Federal; exe_s:utar?tiviqades que visem o incentivo à produção coletiva
e de cooperativas; proceder fiscalização de destruição desordenada do meio
ambiente, fiscalizando queimadas, derrubadas e pesca predatória; vistoriar a
depredação e plantas que estejam proibidas pela Legislação Ambiental; fiscalizar
mercados e feiras procedendo-vistorias periódicas; proceder políticas de incentivo e
-modernização da pecuária e agricultura com difusão de novas técnicas.

Art. 48 - Integram a estrutura básica _da_Seçreté3riade Agricultura, Pesca e Meio
Ambiente: .----

1. Secretário (o)

2. Secretário (a) Adjunto/a

3. Secretaria Executiva

4. Departamento de Fiscalização de Feiras e Mercados

5. Departamento de Agricultura
5.1 Divisão da Unidade MuniGipãTded:;àdastramento (UMCIINCRAO
5.2 Coordenação de Desenvolvimento Rural Sustentável
5.3Conselho Municipal do PRONAF
5.4 Conselho Municipal do PRODIM
6. Departamento de Pesca
6.1 Coordenação de Fiscalização de Pesca Predatória

_________ _L_j)eRartamento de Meio ~mbJenJe
7.1 Divisão de Educação Ambiental

---7-2Cooroenação-daLimpeza Urbana
7.3Assessoria Ambiental
7.4CODEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
7.5Fundo Municipal do Meio Ambiente

CAPíTULO X
DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Art, -49 -'-õ -A -SeeretaFia--fie-Defesa Social é o órgão municipal responsável pelo
-- -"_ - ,-

-- - -aesenvolvlmento de açoes conjuntas, visarrdo-à-segurança do cidadão, o amplo
exercício da cidadania, o ordenamento do Trânsito de veículos, a preservação e
proteção do patrimônio público, bem como, implementar ações com a finalidade de
reconstrução, minimizando os efeitos de enchentes e desastres, em situações de
ef!l~rgência2 coordenando as ações de Defesa Civil, proporcionando o bem-estar
social e segurança aos cidadãos.



·' ,

Art. 50 - Integram a estrutura da Secretaria de Defesa Social: .

1. Secretário (a)
_2: Secretá[iQ_{_a)A_çjj~[1t9/ª_

3. Secretária Executiva
4. Departamento de Defesa Civil
4.1Coordenação Municipal de Transito
4.2Divisão de Inspetoria de Trânsito
4.3Conselho de Segurança Comunitária
4.4Fundo do Combate a Pobreza (FUr0ACOP)
5 Coordenadoria da Guarda Municipal

TíTULO III
DAS DISPOSiÇÕES FjN-AISE ESPECIAIS

Art. 51 - Ficam Criados os Cargos de Provimento em Comissão e Funções
Gratificadas conforme Anexos II e III deste Lei.

§ 1° O chefe de Gabinentes do Prefeito terá status de um Secretario Municipal e a
este equiparado todos os feitos. inclusiv_~_ql,J?r}tqao protocolo á correspondência e
a remuneração.
§ 2°05 cargos de Comissão, previstos no artigo anterior serão providos por
pessoas capacitadas, de livre escolha do Prefeito Municipal.
§ 1° - As funções Gratificadas de que trata o caput deste artigo serão definidas por
Decreto do Poder Executivo Municipal.

-§-2º-- O Chefe -do Gabinetetem status de Secretário Municipal e é a este
equiparado para todos os efeitos, inclusive quando ao protocolo, à correspondência

=====e=ã-femtlnera~ão:==--:...::c----

§ 3° As funções Gratificadas serão promovidas com funcionários integrantes do
quadro efetivo da Prefeitura Municipal.

§ 4° A efetivação e desdobramento dos Departamentos, das Divisões das
. _.C.QQrde.DªO_9ILq§,e-do§_Con~elhos serão :regulamentados por Decreto do Prefeito

Municipal.
._---------
- ,-.._----=--=-=---=---------.,....----,---=:---:----=---§ 5° o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipãrconstitui-se por ocupantes

de Cargos Efetivos, Cargos em Comissão e Função Gratificadas constantes na
presente Lei.
§ 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas em Lei de Orçamento do Município de
Palmeirândia.



---- _"--

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA-MA, aos 01 dias do
mês de julho do ano de dois mil e nove.

PrefeitoMünicipal de Palmeirândia-Ma.

____:: ..:7_= '.-=_ ..=_=--~':_-=="=-- .- _:=-_:.. __



ANEXOI

.CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

- - -
- VENCIMENTO

GRUPO OPERACIONAL PERFil PROFISSIONAL INCIAlEM VAGAS
R$

Arquiteto 1.395,00 . 01
Assistente Social ).395,00 02
Economista 1.395,00 01
Engenheiro Agrônomo 1.395,00 02
Engenheiro Civil 1.395,00 02

TÉCNICOSDf Médico Veterinário_ - 1.395,00 02
'"P' _.•_P_.__ T. , • .r:._ 1 'l~QO_ /'l1'.. v ..... ~..~....

Zootecnista -- -- 1.395,00 01
Geógrafo 1.395,00 01 -.

Biólogo 1.395,00 01
Psicologo 1.395,00 02

-_------ -------- Professor Educação Física 1.395,00 02
Advogado 1.395,00 04 -
Bibliotecário 1.395,00 02
Contador 1.395,00 03

TOTALDf VAGAS 27

- .- --- VENCIMENTO
GRUPOOPERACIONAL PERFILPROFISSIONAL INCIALEM VAGAS

RS

TÉCNICOSDENíVEL Médico 3.500,00 03
SUPERIOR(ÃREADE Enfermeiro 2.325,00 04

SAÚDE) Bioquímico
02

2.325,00 01
- - - Terapeuta Ocupacional 2.325,00 01

Nutritionista 2.325,00 02
Psicólogo 2.325,00 02

I-e-Oontõr~--- - - - - 2.325,00 08
Tecnólogo em RaioX 2.325,00 03
Fisioterapeuta 2.325,00 03

TOTALDEVAGAS 29

VENCIMENTO
GRUPOOP-ERACIONAl-=-_--=- __ - -=-=-_PERFILPRCifIS~!9N.t\L_ - INCIAlEM VAGAS-

- ------ .---_---- _._------------_- -~ ~------ --- --.----R$
--

Técnico Agrícola 465,00 09

TÉCNICOSDr- .- - ._-_ .. 465;00Técnico de Controle Interno 02
--------NívEl MÉDIO I Técnico em Contabilidade

-------- 465,00 05

Técnico em Enfermagem 465,00 35

Técnico em Raio-X 465,00 05

Técnico em Laboratório 465,00 05

Auxiliar de Enfermagem 465,00 16

Técnico de Topógrafo 465,00 02

TOTALDEVAGAS 79



ANEXOI

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

VENCIMENTO
~GRUro_OPERACJONAL _ PERFIL_I'ROFlsSIONAI,:_ INCIALEM VAGAS

RS
Fiscalde Obras 465,00 05

SERVIÇOSDf Fiscalde Tributes 465,00 02
FISCALIZAÇÃO Agente Transite 465,00 05

/

TOTAL DEVAGAS 12

VENCIMEmo-
GRUPOOPERACIONAL PERFILPROFISSIONAL' INCIALEM VAGAS

RS
- _ Agente Administrativo 465,00 60_ __ ~--_._----- - ------sERVIçoS Recepcionista 465,00 10

ADMINISTRATIVOS Agente de Pertaria 465,00 10
20 HORAS Atendente de Serviços Médicos 465,00 12

Coordenador Pedagógico. 900,00 20
Digitader 465,00 15
Supervisão Escelar 720,00 20

TOTAL DEVAGAS 147

VENCIMENTO
GRUPO OPERAOONAl PERFll PROFISSIONAL INCIAlEM VAGAS

RS
Mecânico 465,00 03
Operador de Máquina 465,00 03
Pedreiro 465,00 03
Vigia 465,00 200- _. - - EletnciStã 465,00 08
Carpinteiro 465,00 03
Pi - 465,00 03"ntnr___ __.
-MotõfjSfa---'-~ 465,00 15

SERVIçoS Artesão. 465,00 08
OPERACIONAIS

20 HORAS TOTAL DEVAGAS 246

'. VENCIMENTO
- - -_~---PERFit PROfISSJONAt-- -_._-_--GRUPO-OPERA'CJ(lNAL~ --:INCIAL EM VAGAS

RS
-- AUXIliarOperaêRrnalde Se!ViçosDiversos 465,00 217

_
SERVh"v;) I..O, .. "uv

._----_._---- .- - . 465,00 30
ELEMENTARES Monitor 465,00 06

20 HORAS Professor de Musico 465,00 10

TOTAL DEVAGAS 263

VENCIMENTO
GRUPOOPERACIONAL PERFILPROFISSIONAL INCIALEM VAGAS

RS



»:

'l.---:,-_ ---.~_""- ----~- ANE-XO-I~

. CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
.- - - --"_ -~ -- - RS

Professor (Educação In.fantil) 547,80 115
SERVICias--~-Professor--lI--1!!.-a-4!LSerie -~- - __547,80 135

- ELEMENTARES- Professor III (5!! a go serie) 617,80 145
20 HORAS

-
~ -

- - - TOTAL DE VAGAS / 395

---------~ .-



ANEXO II

TABELA SALARIAL CARGOS EM COMISSÃO

GRUPO DECATEGORIA FUNCIONAL DE CARGOSCOMISSIONA.DOS

NIlDE CATEGORIA
VAGAS DESCRIÇÃO FUNOONAl: REPRESo REFo. PROVIMENTO--- -
1"11 rhefe-.de-Gabino+o Adrninir+r",,.:;,.. nA r.:: 7.5.00,QfLo
13 Secretário- Executivo Administração - DAG 800,00
10 .Secretário-Adjunto Administração o . DAG 1.200,00
01 Procurador Administração - DAG 1.390,00

. - _._ 01 Contr:PI.ador Administração - DAG.. 1.390,00
01 Ouvidor Administração o DAG 800,00
01 Assessor de Planejamento Administração o DAG 1.390,00
01 Assessor de Comunicação Administração o ·DAG· 1.390,00
10 Técnico de Nível Superior Assessoria DAS-6 1.395,00
04 Assessor Assessoria DAS-S 1.395,00
10 Supervisor Assessoria DAS~41 830,00
06 Diretor de Depto Direção DAS-<ll 830,00
16 Diretor de Escolas Direcão . _DA,S-:q. 830,00- ... o _ ,___

32 Diretor Adjunto Direção DAS-3 710,00
10_ .. - Coordenador Coordenação DAS-3 710,00
10 Assistente Assistência DAS-l· 465,00
33 Secretario escolar Assistência DAS-3 720,00

\\ -

........_.._..._--------------
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ANEXO III

TABELA SALARIAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

-~.- - Quantitativo Denominação Nível Vencimento (R$)
- 08 Função Gratificada (FG) I / 300,00

-----
- _ 06 Função Gratificada -(FG)-' 11-- 270,00-

06 Função Gratificada (FG) . III 230,00
---05- Funcão Gratificada (-FG)- ------- -IV 200,00

05 Função-Gratificada (FG)-- V 160,00 " .

- -.~-- _ .._---~-------_._--~-- .

--------------_._--_._.--- -

..------- --_.- "._._-- ---- --- ---'---".---~-=------~--'.
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